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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
 EXTRATO DE DESPACHO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA/MG 
DESPACHO - Processo nº 51/2020 - Pregão 015/2020 
Diante do exposto, concedo a revisão contratual de modo a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do Ata/Contrato, 
conforme descrições do anexo I do referido edital, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 em seu art. 65, inciso II 
alínea “d” - Para elaboração do PRIMEIRO Te
Contratada: DMR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita 
no CNPJ 22.846.277/0001-72 - Data: 12/04/2021
PAULO FACANALI DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

 
  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
Termo Aditivo - Reequilíbrio Econômico Recomposição 
Ata/Contrato nº 41/2020, Pregão 015/2020. PRIMEIRO 
Termo Aditivo. Contratante: Município de Albertina. 
Contratada: DMR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 
Nº 22.846.277/0001-72. Objeto: Aquisição de pneus, óleos 
lubrificantes, desingripantes, estopas, silicone, limpa 
vidros, solupan, shampoo líquido, limpa pneus, higienizador 
de ar condicionado e odorizador aromatizante para os 
veículos da Secretaria Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Diretoria de Assistência Social. 
Revisão Contratual – Adere -se ao valor contratual 
originário o valor de R$ adere-se ao valor contratual 
originário o valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos 
reais) totalizando o Ata/Contrato atual o valor de 50.100,00 
(Cinquenta mil e cem reais), correspondente aos Itens
ITEM 20 PNEU 275/80 R 22.5 16 LONA, ITEM 33 PNEU 
165/65 X R14 82 T. Fundamento Legal: Art. 65, II, d da Lei 
nº 8.666/93 e Art. 37, XXI da CF/88.- 
realinhados somente serão considerados para aquisições 
realizadas a partir da data de 14/04/2021, para o presente 
aditivo - Data: 12/04/2021. JOÃO PAULO FACANALI DE 
OLIVEIRA - Prefeito Municipal. Publicado por Policeni de 
Cassia da Silva - Chefe do Departamento de Ata/Contratos
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1.312, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
 

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 
corrente exercício, e dá outras providências."
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Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA/MG - 
Pregão 015/2020 - 

, concedo a revisão contratual de modo a 
financeiro do Ata/Contrato, 

conforme descrições do anexo I do referido edital, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 em seu art. 65, inciso II 

Para elaboração do PRIMEIRO Termo Aditivo. 
Contratada: DMR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita 

12/04/2021 - JOÃO 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - MG. 

brio Econômico Recomposição - 
Ata/Contrato nº 41/2020, Pregão 015/2020. PRIMEIRO 
Termo Aditivo. Contratante: Município de Albertina. 
Contratada: DMR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 

Aquisição de pneus, óleos 
ripantes, estopas, silicone, limpa – 

vidros, solupan, shampoo líquido, limpa pneus, higienizador 
de ar condicionado e odorizador aromatizante para os 
veículos da Secretaria Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Diretoria de Assistência Social. - 

se ao valor contratual 
se ao valor contratual 

originário o valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos 
reais) totalizando o Ata/Contrato atual o valor de 50.100,00 

pondente aos Itens : 
ITEM 20 PNEU 275/80 R 22.5 16 LONA, ITEM 33 PNEU 

Fundamento Legal: Art. 65, II, d da Lei 
 Os preços ora 

realinhados somente serão considerados para aquisições 
da data de 14/04/2021, para o presente 

Data: 12/04/2021. JOÃO PAULO FACANALI DE 
Prefeito Municipal. Publicado por Policeni de 

Chefe do Departamento de Ata/Contratos 

DECRETO Nº 1.312, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 
corrente exercício, e dá outras providências." 

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade c
a Lei Municipal nº 1.397 de 04 de setembro de 2020.
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 
suplementar abaixo especificado, ampliando
abaixo: 
  

0418 
 

02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.5014-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde
Valor: 2.000,00(dois mil reais) 

0464 
 

02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇ
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.5056-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde
Valor: 1.000,00(um mil reais) 

0535 
 

02.05.01 - DIRETORIA DE ASSI
SOCIAL GERAL 
08.244.5044-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.000,00(cinco mil reais) 

Adiciona:8.000,00  
 
Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações 
indicadas, nos seguintes valores apontados: 
 

0411 
 

02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.5014-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde
Valor: 3.000,00(três mil reais) 

0555 
 

02.05.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL GERAL 
08.244.5044-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.000,00(cinco mil reais)  

Reduz:8.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 14 de abril de 2021.

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.397 de 04 de setembro de 2020. 

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 
suplementar abaixo especificado, ampliando-se na dotação 

DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATERIAL DE 

Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 

DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA 

Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA 

MATERIAL DE 

Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 

 

DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATERIAL DE 

Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 

  
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA 

OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA 

 

ntra em vigor na data de sua 

MG, 14 de abril de 2021. 

João Paulo Facanali de Oliveira 
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